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da Indústria de Panificação, Pastelaria e Similares e pela
Associação Regional dos Panificadores do Baixo Alen-
tejo e Algarve, e respectivas extensões, razão pela qual
a presente extensão exclui do seu âmbito, como habi-
tualmente, as relações de trabalho entre empresas filia-
das naquelas associações de empregadores e trabalha-
dores ao seu serviço.

Por outro lado, estas alterações aplicam-se também
nos distritos de Braga, Porto e Viana do Castelo, os
quais se encontram já abrangidos pelo CCT com o
mesmo âmbito sectorial e profissional celebrado entre
a AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação,
Pastelaria e Similares do Norte e as mesmas associações
sindicais, e respectivas extensões. Por esta razão, a pre-
sente extensão, naqueles distritos, apenas é aplicável
às relações de trabalho estabelecidas entre empresas
filiadas na associação patronal outorgante da convenção
e trabalhadores ao seu serviço.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores, e, no
plano económico, promove a aproximação das condições
de concorrência entre empresas dos mesmos sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 7, de
22 de Fevereiro de 2006, à qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a Associação dos Industriais de
Panificação de Lisboa e a FESAHT — Federação dos
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal e outras (sectores de fabrico,
expedição e vendas, apoio e manutenção — distritos de
Braga, Leiria, Lisboa, Santarém, Setúbal, Porto e Viana
do Castelo), publicadas no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.o 31, de 22 de Agosto de 2005,
são estendidas:

a) Nos distritos de Leiria, Lisboa, Santarém e Setú-
bal, às relações de trabalho entre empresas não
filiadas na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a actividade da indústria e
comércio de panificação e trabalhadores ao seu
serviço das categorias profissionais nelas pre-
vistas;

b) Nos distritos de Braga, Leiria, Lisboa, Santarém,
Setúbal, Porto e Viana do Castelo, às relações
de trabalho entre empresas filiadas na associa-
ção de empregadores outorgante que exerçam
a actividade da indústria e comércio de pani-
ficação e trabalhadores ao seu serviço das cate-
gorias profissionais previstas na convenção não
representados pelas associações sindicais sig-
natárias.

2 — O disposto na alínea a) do n.o 1 não é aplicável
às relações de trabalho estabelecidas entre empresas
filiadas na ACIP — Associação do Comércio e da Indús-

tria de Panificação, Pastelaria e Similares e na Asso-
ciação Regional dos Panificadores do Baixo Alentejo
e Algarve e trabalhadores ao seu serviço.

3 — As retribuições inferiores à retribuição mínima
mensal garantida em vigor, fixada pela tabela salarial
da convenção a vigorar a partir de 1 de Janeiro de 2005,
apenas são objecto de extensão em situações em que
sejam superiores à retribuição mínima mensal garantida
resultante de redução relacionada com o trabalhador,
de acordo com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de
29 de Julho.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 6 de Abril
de 2006.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 403/2006

de 26 de Abril

Sob proposta da Escola Superior de Enfermagem de
Bissaya Barreto;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos
Cursos de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfer-
margem, aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de
Março;

Colhido o parecer da comissão técnica para o ensino
da enfermagem, constituída, no âmbito do grupo de
acompanhamento do ensino superior na área da saúde
instituído pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 116/2002, de 2 de Outubro, pelo despacho conjunto
n.o 291/2003 (2.a série), de 27 de Março;

Ouvida a Ordem dos Enfermeiros;
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 11.o e nos

artigos 14.o e 15.o do Decreto-Lei n.o 353/99, de 3 de
Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Criação

É criado o curso de pós-licenciatura de especialização
em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia na
Escola Superior de Enfermagem de Bissaya Barreto.

2.o

Regulamento

O curso rege-se pelo Regulamento Geral dos Cursos
de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 268/2002, de 13 de Março.
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3.o

Duração

O curso tem a duração de dois anos lectivos.

4.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso nos termos
do anexo da presente portaria.

5.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso são as fixadas nos
termos da lei.

6.o

Início de funcionamento do curso

O curso inicia o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2005-2006, um ano curricular em cada ano
lectivo.

7.o

Vagas para o ano lectivo de 2005-2006

O número de vagas para a candidatura à matrícula
e inscrição no curso no ano lectivo de 2005-2006 é fixado
em 30.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 31 de Março de
2006.

ANEXO

Escola Superior de Enfermagem de Bissaya Barreto

Curso de pós-licenciatura de especialização em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações

Projecto de Desenvolvimento Profissional I Anual . . . . . . . . . . . . . 10 80
Metodologias da Investigação em Enfer-

magem.
Anual . . . . . . . . . . . . . 36

Enfermagem de Saúde Materna e Obste-
trícia I.

Semestral . . . . . . . . . . 73 40 20 30

Anatomia e Fisiologia do Sistema Repro-
dutor.

Semestral . . . . . . . . . . 25 15

Bioética e Direito da Família . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 15 25
Psicopatologia na Gravidez, Parto e Puer-

pério.
Semestral . . . . . . . . . . 20 25

Educação para o Parto e para a Paren-
talidade.

Semestral . . . . . . . . . . 15 45 25

Enfermagem em Saúde da Mulher e Gine-
cológica.

Semestral . . . . . . . . . . 20 25

Enfermagem de Saúde Materna e Obste-
trícia II.

Semestral . . . . . . . . . . 50 60 30

Enfermagem em Neonatologia . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 30 25
Formação e Gestão para a Prática Espe-

cializada.
Semestral . . . . . . . . . . 28 44

Ensino Clínico de Enfermagem na Vigilân-
cia de Gravidez.

Semestral . . . . . . . . . . 350

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações

Projecto de Desenvolvimento Profissional II Anual . . . . . . . . . . . . . 10 30 70
Investigação em Saúde Materna e Obste-

trícia.
Anual . . . . . . . . . . . . . 100

Ensino Clínico de Enfermagem em Saúde
da Mulher e Ginecológica.

Anual . . . . . . . . . . . . . 105

Ensino Clínico de Enfermagem Materno-
-Fetal.

Anual . . . . . . . . . . . . . 175

Ensino Clínico de Enfermagem em Puer-
pério.

Anual . . . . . . . . . . . . . 105

Ensino Clínico de Enfermagem em Sala de
Partos.

Anual . . . . . . . . . . . . . 525

Ensino Clínico de Enfermagem em Neo-
natologia.

Anual . . . . . . . . . . . . . 140




